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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

PORTARIA Nº 125, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS VENDA NOVA DO
IMIGRANTE INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO, designado através da Portaria DG nº 495, de 08.12.2023, no uso de
suas atribuições legais,

:RESOLVE
Homologar e divulgar, na forma do Anexo a esta Portaria, o resultado das apurações do

Processo de Eleição Extraordinária para Representantes no Conselho de Gestão do Campus
Venda Nova do Imigrante, Edital 05/2024.

EVANDRO DE ANDRADE SIQUEIRA
Diretor-Geral Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE

HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS DAS APURAÇÕES

EDITAL Nº 05/2024 - Processo de Eleição Extraordinária para Representantes no Conselho de
Gestão do Campus Venda Nova do Imigrante

SEGMENTO - REPRESENTANTE DOS TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS

CHAPA TITULAR SUPLENTE Votantes Votos

1
Suzana Grimaldi Machado
1495677

Ana Lucia Zancanella Debona
Toledo
2021871

24 24

SEGMENTO - REPRESENTANTE DOS ALUNOS DE CURSOS TÉCNICOS

CHAPA TITULAR SUPLENTE Votantes Votos

2
José Henrique Gonçalves
Ferreira
20231AGI0475

Wesley Vieira Lopes
20231AGI0874 77 46

Venda Nova do Imigrante-ES, 19 de março de 2024

COMISSÃO ELEITORAL
Portaria DG-VNI Nº 55, de 9 de fevereiro de 2024.
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